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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022,
apresentou como temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”. Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da
temática durante todo o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações
de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO”. Todos passaram previamente
por, no mínimo, dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos
foram novamente avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove
ricas discussões sobre cada uma das pesquisas. Encontram-se os resultados de pesquisas
desenvolvidas em diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que
têm sido produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Dra. Jéssica Fachin (Faculdades Londrina)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO EXERCÍCIO DO DIREITO
FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO

Izabela Cristina Facchi

Resumo
INTRODUÇÃO

O presente trabalho (pôster) visa analisar e reconhecer os limites constitucionais, com
observância e resguardo às normas infraconstitucionais, que dizem respeito à liberdade de
expressão. Ademais, entender como essa delimitação protege outras garantias fundamentais,
tais como dignidade humana e igualdade, dando-lhes proteção e efetividade quanto ao
exercício.

PROBLEMÁTICA

Como identificar os limites impostos pela constituição? Por que não seria uma forma de
censura limitar a liberdade de expressão? Quais são os limites infraconstitucionais? Por que as
chamadas “fake News” atrapalham tanto no contexto político e social brasileiro?

OBJETIVO

Analisar as noções de direitos sociais, bem como as realidades sociais dos brasileiros
atualmente, onde, uma parte da população, aceita mentiras (as famosas fake News) como uma
forma de livre manifestação do pensamento; ou até mesmo, acoberta e releva comentários
que, claramente, agridem a integridade e a dignidade humana.

Quase como memórias musculares de uma sociedade escravocrata, seguida pelo coronelismo
e um regime ditatorial, uma sociedade que ainda aceita comentários depredativos contra
minorias, e mentiras como a verdade, ou pelo menos perto dela, podemos constatar que em 34
anos da nova Constituição não conseguimos evoluir como o esperado.

Mostrar e resgatar as ideias do Legislador ao falar sobre a Carta Magna e como o direito à
liberdade de expressão não garante impunidade a ninguém, nem mesmo abre portas para que
todo e qualquer comentário seja vociferado, afinal, ainda nos encontramos no estado
democrático de direito.

MÉTODO

Na estratégia teórica a ser utilizada, o presente trabalho buscará partir de um pressuposto da
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análise da Constituição de 88, outras normas como o Código Penal, e do direito social
LIBERDADE DE EXPRESSÃO, estabelecendo sua criação, seu propósito e seus limites
estabelecidos nas normas brasileiras.

Para a realização da pesquisa será utilizado o método teórico-bibliográfico, pelo qual serão
aplicados textos constantes de livros, artigos e publicações jurídicas no geral. Abordar-se-á o
tema através do método dedutivo e dialético, ou seja, a partir do estudo sobre a definição e
aplicação da garantia constitucional, far-se-á a abordagem sobre os direitos sociais, seus
contextos históricos, fake news e suas consequências, os desafios da sociedade moderna para
transpor mentiras e impor os reais limites à garantia fundamental, e por fim, passar
rapidamente por normas infraconstitucionais para exemplificar a existência dos limites.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Em se tratando de um pôster sobre um Trabalho de Conclusão de Curso em andamento, ainda
não se obtiveram resultados. Porém, busca-se uma clarificação, não somente para graduandos
na área do direito, mas para qualquer pessoa interessada sobre o tema, para que possam
entender a diferença entre a limitação da garantia fundamental e a censura em si.

Palavras-chave: Liberdade de expressão, limites constitucionais, fake news, exemplos de

limites nas normas infraconstitucionais
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